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Decreto n° 3028/2019

Suspende servidor e designa local para 
desempenho de atribuições e dá outras 
providências.

Gilmar Paixão, Prefeito de São Jorge D“Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e

Considerando a decisão contida no PAD n° 02/2019;

D E C R E T A :

Art. Io. Fica suspenso pelo período de 20 (vinte) dias a iniciar-se em 03 de 
janeiro de 2020 até 22 de janeiro de 2020 o servidor Lindomar Nogueira -  Matrícula n° 
1442-1.

Art. 2o. Após o período de suspensão o mesmo deverá retornar as suas 
atividades no dia 23 de janeiro de 2020, passando a desempenhar suas funções junto a 
Escola Municipal São Jorge sob a chefia imediata da Sra. Maria Salete Tussi.

Art. 3o. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4°. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge 
D’Oeste, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês 
de dezembro do ano de dois mil e dezenove, 57° 
ano de emancipação.
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